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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 
1995, 

RESOLVE nomear  JOSÉ FÁBIO BASTOS SANTANA, para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de 
Diretor do Departamento de Serviços Integrados de Saúde, símbolo GAJ-1.

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28  dias do mês 
de  março  de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
 PRESIDENTE

PORTARIA N°. 336/2011

 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Excluir o servidor JOÃO BOSCO CAVALCANTE DOMINGOS, matrícula nº. 31772, da Portaria 252/2011, que instituiu 

o Grupo de Trabalho Extraordinário, revogando o pagamento dos valores percebidos a título de Gratificação por Execução de 
Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, previsto na referida portaria. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de março de 

2011.
Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº. 335/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE designar a Dra. ANA KATARINA FONTELES SOARES, Secretária  Especial de Planejamento e Gestão, para, 
sem prejuízo de suas funções, integrar o Grupo de Trabalho de Sistemas Administrativos, instituído pela Portaria nº 247/2010, 
republicada em 31/03/2010, cabendo-lhe validar os procedimentos administrativos a serem implantados pelo processamento 
eletrônico. Revogada a Portaria 490/2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de março de 

2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 PORTARIA Nº 333/2011 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que foi apurado no Processo nº 8500993-22.2011.8.06.0000,

RESOLVE  revogar, a partir de 1º de abril de 2011, as Portarias nºs.  - 853, de 10 de junho de 2010; 1083, de 3 de agosto de 
2010; 1093, de 3 de agosto de 2010 e 1423, de  30 de setembro de 2010.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de março de 2011.

Desembargador José Arísio Lopes da Costa
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 303 /2011- O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 4755322-05.2010.8.06.0000, RESOLVE notificar o falecimento de 
MARIA EUDES BEZERRA PINHEIRO, ex-Serventuária aposentada deste Poder, Matrícula nº 92907.1/0, ocorrido no dia 09 
de novembro de 2010, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do Registro Civil de Parangaba (Cartório Cavalcânti 
Filho), Comarca de Fortaleza, datada de 09 de novembro de 2010, bem como autorizar o pagamento do auxílio-funeral no valor 
de R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), com base no disposto no art. 173 da Lei estadual nº 9.826, de 14 
de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho de 1999.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com os Processos Administrativos nºs 314356-59.2000.8.06.0000, 18149-03.2003.8.06.0000 e 10628-07.2003.8.06.0000, 


